
REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de aplauso à atleta Marta Vieira da Silva, pela sua

brilhante trajetória no esporte mundial.

JUSTIFICAÇÃO

A homenagem à jogadora Marta Vieira da Silva, conhecida

mundialmente como Marta, é um reconhecimento mais do que merecido a uma

das maiores atletas da história do futebol, independentemente de gênero. Nascida

em Dois Riachos, Alagoas, Marta enfrentou inúmeras adversidades para se tornar

a maior artilheira de todas as Copas do Mundo de futebol feminino e masculino,

além de ser eleita por seis vezes a melhor jogadora do mundo pela FIFA.

Marta representa, com sua trajetória, a superação, o talento e a

determinação que inspiram milhões de jovens, especialmente mulheres, que

sonham em conquistar seu espaço no esporte. Sua carreira é marcada por recordes,

títulos e, principalmente, pela defesa dos direitos das mulheres no esporte, sempre

lutando por igualdade de condições e oportunidades no futebol feminino.

Além de seu brilhantismo em campo, Marta é reconhecida por seu

compromisso social. Como embaixadora da ONU Mulheres, ela usa sua voz para

promover a igualdade de gênero e o empoderamento feminino, reforçando a

importância do esporte como ferramenta de transformação social.
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Assim, essa homenagem é não só uma celebração de sua carreira

vitoriosa, mas também um reconhecimento de seu papel fundamental na

construção de um futuro mais justo e igualitário para as próximas gerações. Marta

é um ícone, uma referência nacional e internacional que orgulha o Brasil, e esta

homenagem simboliza o nosso respeito, admiração e gratidão por tudo que ela

representa para o esporte e para a sociedade.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Zenaide Maia
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Requerimento STC 2024-09654 TT 309201

 

Assinam eletronicamente o documento SF246976073207, em ordem

cronológica:

1. Sen. Weverton 

2. Sen. Mara Gabrilli 

3. Sen. Paulo Paim 

4. Sen. Humberto Costa 

5. Sen. Hamilton Mourão 

6. Sen. Izalci Lucas 

7. Sen. Chico Rodrigues 

8. Sen. Confúcio Moura 

9. Sen. Dr. Hiran 

10. Sen. Damares Alves 

11. Sen. Esperidião Amin 

12. Sen. Lucas Barreto 

13. Sen. Teresa Leitão 

14. Sen. Zenaide Maia 

15. Sen. Angelo Coronel 


